
PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 676, 
de 2011, do Senador Lobão Filho, que “altera a Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir no rol 
dos crimes hediondos os crimes de formação de 
quadrilha, corrupção passiva e ativa, peculato, e os 
crimes contra licitações relativos a contratos, 
programas e ações nas áreas da saúde pública ou 
educação pública”.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 676, de 2011, do Senador 
Lobão Filho, que inclui entre os crimes hediondos aqueles de formação de 
quadrilha, corrupção passiva e ativa, peculato, e os cometidos contra 
licitações relativos a contratos, programas e ações nas áreas da saúde pública 
ou educação pública.

Para tanto, o projeto altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, que dispõe sobre a matéria.

Na justificação, seu autor lembra a repercussão na imprensa de 
desvios de recursos públicos que seriam utilizados, por exemplo, na compra 
de medicamentos e em outras atividades das áreas de saúde e de educação. 
Foi indicada, ainda, a informação, divulgada pelo Departamento de 
Patrimônio e Probidade da Advocacia-Geral da União (AGU), de que cerca de 
70% dos recursos públicos desviados no País são das áreas de educação e 
saúde.

O projeto veio à análise da CE por força da aprovação do 
Requerimento nº 14, de 2012, de iniciativa do Senador Paulo Bauer. Após a 
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apreciação da CE, a matéria irá à análise da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. Este parecer retoma o texto apresentado 
pelo Senador Lauro Antonio, que não pode ser votado devido à sua saída desta CE.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 
educativas, e diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a 
apreciação do PLS nº 676, de 2011, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Muito se tem divulgado sobre as conquistas econômicas obtidas 
pelo Brasil. Enquanto as notícias sobre crise financeira de países 
desenvolvidos aparecem todo dia na imprensa, e muitos economistas falam 
sobre novas crises mundiais, a economia brasileira floresce e resiste com 
maior força aos abalos que vêm do exterior. Sem dúvida, trata-se de uma 
situação que nos deixa orgulhosos. Contudo, o contraste dessa situação com 
os problemas que afligem a saúde e a educação públicas é gritante e merece 
ser objeto de intensa atenção.

De acordo com o novo indicador criado pelo Ministério da Saúde 
para avaliar o Sistema Único de Saúde (SUS) – o Índice de Desempenho do 
SUS (IDSUS) –, apenas 0,1% dos municípios brasileiros conseguiram 
alcançar nota superior a 8, em uma escala que vai de 0 a 10. A média 
brasileira foi de 5,47 e tão somente seis cidades – quatro delas na região Sul 
do País e duas no Sudeste – receberam a classificação máxima.

Já o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 
criado pelo Ministério da Educação, que mede a qualidade da educação 
básica, em uma escala que vai de zero a dez, apresenta os seguintes valores 
(2009): 4,6 nas primeiras séries do ensino fundamental; 4,0, nas últimas séries 
do ensino fundamental; e 3,6, no ensino médio.

Esses números apenas dão uma indicação daquilo que os 
brasileiros que recorrem à saúde e à educação pública sentem: a precariedade 
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é um estado comum nos dois setores, não obstante os esforços de tantos 
profissionais dedicados.

Diante desse quadro, nossa indignação com os desvios de 
recursos públicos para as duas áreas cresce ainda mais. Assim, além dos 
mecanismos de controle e fiscalização para combater esse mal, cabe tornar a 
legislação ainda mais rígida, na tentativa de coibir essas práticas nefastas. É o 
que faz o projeto em análise, que torna hediondos os crimes de formação de 
quadrilha, corrupção passiva e ativa, peculato, e os cometidos contra 
licitações relacionados a contratos, programas e ações nas áreas da saúde e da 
educação públicas.

Dado o alcance social da proposta, opinamos pelo seu 
acolhimento, no mérito, ficando ressalvada a apreciação de sua juridicidade e 
constitucionalidade pela CCJ.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 676, de 2011.

Sala da Comissão, em: 11 de setembro de 12

Senador Cristovam Buarque, Presidente

Senador Cristovam Buarque, Relator


